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Decreto N.° 151 
"SUBORDINA A BANDA "26 DE JUNHO" AO 
-DEPT2 DE EDUCAÇXO E CULTURA DA-MU-
NICIPALIDADE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica subordinado ao Departamento 
de Educação e Cultura, para fins de Administração, promoções re 
creativas e'culturais, a Banda de Música "26 de Junho". 

Art. 22  - Revogam-se as disposições em con 
trario e este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-' 
ção. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-' 

RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do me's de Maio 
- 

de 1.974: 

DAS/rms; 
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